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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra 
aberto o PREGÃO PRESENCIAL 20/2019 tipo MENOR PREÇO. Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO 

PARA PROCESSO JUDICIAL (LEMTRADA). A entrega dos envelopes 
contendo a proposta e a habilitação será no Setor de Licitações, situado na 

Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 09:00h do dia 21/02/2019, onde 

ocorrerá o processamento do pregão. Esclarecimentos somente através do e-
mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor competente, 

ao custo de R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 

11/02/2019.  
Orlândia, SP, 08 de Fevereiro de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que homologou o certame 

licitatório do PREGÃO PRESENCIAL 07/2019, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E REPROGRAFIA CORPORATIVA 
(OUTSORCING), INCLUINDO O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

CONSUMÍVEIS (EXCETO PAPEL), no qual foi julgada vencedora a proposta 

formulada por VENDOR COMERCIAL EIRELI, CNPJ Nº 27.193.666/0001-
60, situada à RUA SEIS, Nº 657, na cidade de ORLÂNDIA/SP, no valor de R$ 

338.400,00.  

Orlândia, 08 de fevereiro de 2019.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que homologou o certame 

licitatório do PREGÃO PRESENCIAL 12/2019, cujo objeto é o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA 
ATENDIMENTO A PROCESSO JUDICIAL (ADALIMUMABE HUMIRA), 

no qual foi julgada vencedora a proposta formulada por ABBVIE 

FARMACEUTICA LTDA, CNPJ Nº 15.800.545/0003-11, situada à 
AVENIDA JORNALISTA ROBERTO MARINHO, Nº 85, 7º ANDAR, na 

cidade de SÃO PAULO/SP, no valor de R$ 60.366,72 (Sessenta mil, trezentos 

e sessenta e seis reais e setenta e dois centavos).  
Orlândia, 08 de fevereiro de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte Ata de 

Registro de Preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 95/2018: 
CONTRATADA: EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 

CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA.  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS ORAIS E DIETAS ENTERAIS PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

VALOR: R$ 26.784,00. 
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento.  

DATA: 14/11/2018. 

Orlândia, 08 de fevereiro de 2019.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte Ata de 

Registro de Preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 100/2018: 

CONTRATADA: MARLENE LUCIA POLITI CHRISTOFORO EPP.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ESPORTIVOS PARA O ANO DE 2019.  

VALOR: R$ 44.724,10. 
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento.  

DATA: 27/12/2018. 

 

 

 

 

 

 
Orlândia, 08 de fevereiro de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte ata de 

registro de preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 03/2019: 

CONTRATADA: PEDREIRA VIRADOURO LTDA ME.   

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

BÁSICOS PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.   
VALOR: R$ 99.900,00. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento.  

DATA: 21/01/2019. 
Orlândia, 08 de fevereiro de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte ata de 

registro de preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 04/2019: 
CONTRATADA: S. J. PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO À 12% ESPECIAL PARA TRATAMENTO 

DE ÁGUA, QUE SERÃO UTILIZADOS NA ESTAÇÃO DE 

TRATAMENTO DE ÁGUA – ETA, E POÇOS NO MUNICÍPIO DE 
ORLÂNDIA.  

VALOR: R$ 639.000,00. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento.  
DATA: 21/01/2019. 

Orlândia, 08 de fevereiro de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte ata de 
registro de preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 05/2019: 

CONTRATADA: CAL ARCO ÍRIS LTDA. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAL 
HIDRATADA ESPECIAL PARA TRATAMENTO DE ÁGUA, QUE 

SERÃO UTILIZADOS NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA – 

ETA, NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA.  
VALOR: R$ 45.600,00. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento.  

DATA: 22/01/2019. 
Orlândia, 08 de fevereiro de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte ata de 

registro de preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 06/2019: 
CONTRATADA: TQA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SULFATO 

DE ALUMÍNIO FERROSO LÍQUIDO ESPECIAL PARA TRATAMENTO 
DE ÁGUA, QUE SERÃO UTILIZADOS NA ESTAÇÃO DE 

TRATAMENTO DE ÁGUA – ETA, NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA.  

VALOR: R$ 297.500,00. 
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento.  

DATA: 22/01/2019. 

Orlândia, 08 de fevereiro de 2019.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte 

instrumento de contrato referente ao PREGÃO PRESENCIAL 07/2019: 
CONTRATADA: VENDOR COMERCIAL EIRELI ME.  
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E REPROGRAFIA 

CORPORATIVA (OUTSORCING), INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS CONSUMÍVEIS (EXCETO PAPEL). 

VALOR: R$ 338.400,00. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento.  
DATA: 29/01/2019. 

Orlândia, 08 de fevereiro de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte 
instrumento de contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2019: 

CONTRATADA: ÚNICA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA ME.   

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA DE 
PESSOA JURÍDICA, PARA O ESTUDE DE VIABILIDADE ECONÔMICO-

FINANCEIRA DA CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE 
ORLÂNDIA/SP, COM A EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO.  

VALOR: R$ 15.000,00. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento.  

DATA: 11/01/2019. 

Orlândia, 08 de fevereiro de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que indefere o pedido feito pela 
empresa DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA de reajuste 

econômico-financeiro; pregão presencial – registro de preços n.º 039/2018 

(OBJETO: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA CBUQ – CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE, E EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C 

PARA PINTURA DE LIGAÇÃO PARA CBUQ).  

Orlândia, 08 de fevereiro de 2019.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que não houve participantes no 

PREGÃO PRESENCIAL 11/2019, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA PROCESSO JUDICIAL 
(LEMTRADA).  

Orlândia, 08 de fevereiro de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte termo de 
aditamento referente à LOCAÇÃO DE IMÓVEL: 

CONTRATADA: NEUSA APPARECIDA CASTRO D’ ALMEIDA. 
OBJETO: Prorroga-se a vigência contratual, por mais 12 (doze) meses, com 

termo inicial em 01 de fevereiro de 2019 e termo final em 01 de fevereiro de 

2020, com fundamento no artigo 57, inciso II e seu §2º, todos da Lei Federal nº 
8.666/93, cláusula 5ª do contrato original (subitem 05.1.1) e Art. 3º da Lei 

Federal 8245/91. Reajusta-se o aluguel com fundamento na cláusula 04.3 do 

contrato mantido entre as partes, bem como no artigo 65, §8º da Lei Federal nº 
8.666/93, em 3,75% (três inteiros e setenta e cinco centésimos percentuais) 

mediante a aplicação do índice de variação de preços – IPCA/IBGE – apurado 

no período anual, passando o aluguel mensal para R$ 1.600,75 (Um mil, 
seiscentos reais e setenta e cinco centavos). Pelo presente instrumento será 

formalizada a prorrogação contratual do contrato tem por objeto a LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL COMERCIAL URBANO LOCALIZADO NA AVENIDA 10 
(DEZ) Nº 271, CENTRO, NESTA CIDADE E COMARCA, VISANDO A 

INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE.  
VALOR: R$ 19.202,00. 

PRAZO: 12 (doze) meses, com termo inicial em 01 de fevereiro de 2019 e 

termo final em 01 de fevereiro de 2020.  
DATA: 24/01/2019. 

Orlândia, 08 de fevereiro de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte termo de 
aditamento referente ao PREGÃO PRESENCIAL 01/2015: 

CONTRATADA: ANTONIO LEITE DA SILVA.  

OBJETO: Prorroga-se com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93, 
por mais 12 (doze) meses, contados de 04 de Fevereiro de 2019 com termo 

final em 04 de Fevereiro de 2020, a relação contratual havida entre as partes. 

Reajustar os valores unitários e globais vigentes, em 3,75%, mediante 
aplicação do índice de correção monetária IPCA/IBGE apurado no período  

anual, a incidir a partir de 04 de Fevereiro de 2019, com fundamento no 

artigo 65, II, “d” e §8º da Lei nº 8.666/93 e cláusula contratual original 

quinta. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DA 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, DOS ENSINOS 

INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO.  
VALOR: R$ 68.840,02. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados de 04 de Fevereiro de 2019 com termo 

final em 04 de Fevereiro de 2020. 
DATA: 31/01/2019. 

Orlândia, 08 de fevereiro de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte termo 
de aditamento referente ao PREGÃO PRESENCIAL 01/2015: 

CONTRATADA: ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR.  

OBJETO: Prorroga-se com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93, 
por mais 12 (doze) meses, contados de 04 de Fevereiro de 2019 com termo 

final em 04 de Fevereiro de 2020, a relação contratual havida entre as partes. 

Reajustar os valores unitários e globais vigentes, em 3,75%, mediante 

aplicação do índice de correção monetária IPCA/IBGE apurado no período 

anual, a incidir a partir de 04 de Fevereiro de 2019, com fundamento no 

artigo 65, II, “d” e §8º da Lei nº 8.666/93 e cláusula contratual original 
quinta. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DA 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, DOS ENSINOS 
INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO.  

VALOR: R$ 104.243,48. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados de 04 de Fevereiro de 2019 com termo 
final em 04 de Fevereiro de 2020. 

DATA: 31/01/2019. 

Orlândia, 08 de fevereiro de 2019.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte termo 

de aditamento referente ao PREGÃO PRESENCIAL 01/2015: 

CONTRATADA: CLÁUDIA DANIELA GUERRA.  
OBJETO: Prorroga-se com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93, 

por mais 12 (doze) meses, contados de 04 de Fevereiro de 2019 com termo 

final em 04 de Fevereiro de 2020, a relação contratual havida entre as partes. 
Reajustar os valores unitários e globais vigentes, em 3,75%, mediante 

aplicação do índice de correção monetária IPCA/IBGE apurado no período 

anual, a incidir a partir de 04 de Fevereiro de 2019, com fundamento no 
artigo 65, II, “d” e §8º da Lei nº 8.666/93 e cláusula contratual original 

quinta. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DA 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, DOS ENSINOS 

INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO.  
VALOR: R$ 82.608,05. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados de 04 de Fevereiro de 2019 com termo 

final em 04 de Fevereiro de 2020. 
DATA: 31/01/2019. 

Orlândia, 08 de fevereiro de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte termo 
de aditamento referente ao PREGÃO PRESENCIAL 01/2015: 

CONTRATADA: MARIA MARLENE DA SILVA GUIMARÃES ME.  

OBJETO: Prorroga-se com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93, 
por mais 12 (doze) meses, contados de 04 de Fevereiro de 2019 com termo 

final em 04 de Fevereiro de 2020, a relação contratual havida entre as partes. 

Reajustar os valores unitários e globais vigentes, em 3,75%, mediante 
aplicação do índice de correção monetária IPCA/IBGE apurado no período 

anual, a incidir a partir de 04 de Fevereiro de 2019, com fundamento no 

artigo 65, II, “d” e §8º da Lei nº 8.666/93 e cláusula contratual original 
quinta. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DA 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, DOS ENSINOS 
INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO.  

VALOR: R$ 90.475,47. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados de 04 de Fevereiro de 2019 com termo 
final em 04 de Fevereiro de 2020. 

DATA: 31/01/2019. 

Orlândia, 08 de fevereiro de 2019.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte termo de 

aditamento referente ao PREGÃO PRESENCIAL 01/2015: 

CONTRATADA: SIMONE CRISTINA CHAVES REZENDE.  

OBJETO: Prorroga-se com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93, 
por mais 12 (doze) meses, contados de 04 de Fevereiro de 2019 com termo 

final em 04 de Fevereiro de 2020, a relação contratual havida entre as partes. 
Reajustar os valores unitários e globais vigentes, em 3,75%, mediante 

aplicação do índice de correção monetária IPCA/IBGE apurado no período 

anual, a incidir a partir de 04 de Fevereiro de 2019, com fundamento no artigo 
65, II, “d” e §8º da Lei nº 8.666/93 e cláusula contratual original quinta. O 

presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, DOS ENSINOS INFANTIL, 

FUNDAMENTAL E MÉDIO.  

VALOR: R$ 50.351,56. 
PRAZO: 12 (doze) meses, contados de 04 de Fevereiro de 2019 com termo 

final em 04 de Fevereiro de 2020. 

DATA: 31/01/2019. 
Orlândia, 08 de fevereiro de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
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